
INDICAÇÃO Nº 
2227
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o custeio da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Marília é um hospital filantrópico de grande porte, com 86 anos de atividades. Conta com 186 leitos, mais 1.000 funcionários, além de um corpo clínico com 355 médicos. Atende a uma população de mais de um milhão de pessoas, oriundas dos 62 municípios referenciados pela DRS IX.

O corpo clínico da Santa Casa de Marília conta com médicos altamente capacitados. Parte significativa desses profissionais é composta por mestres e doutores. Além de professores universitários livre-docentes e titulares, contamos também com presidentes e diretores de sociedades de especialidades médicas.

 Para aderir ao nosso corpo clínico, os profissionais de saúde precisam passar pelo processo de cadastro. É necessário cumprir rigorosamente as exigências do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina de São Paulo, assim como as diretrizes das certificações de qualidade que o Hospital possui.

O corpo clínico é um dos pilares que fazem da Santa Casa de Misericórdia de Marília uma instituição respeitada em todo o Brasil. O conceituado grupo médico cumpre suas atribuições de forma eficaz e ética no tratamento dos seus pacientes, apresentando alto nível de resolução aliado ao acolhimento.

 A Santa Casa de Marília possui uma equipe composta pelas principais especialidades médicas, disponível 24 horas por dia para atendimento a qualquer nível de complexidade.
A Santa Casa possui UTI de adultos geral e cardiológica, UTI Pediátrica e UTQ – Unidade de Tratamento de Queimados. É referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal substitutiva (inclusive transplante renal).

Considerando as dificuldades enfrentadas pelo segmento filantrópico, em função da defasagem entre tabela SUS e custos de procedimento, para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília possa continuar a prestar um serviço de qualidade, humanidade e resolutivo, necessita de verbas governamentais para fomentar o custeio diário e pequenas reformas necessárias para melhor atender ao imenso público que diariamente procura a Instituição em Marília.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o custeio da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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